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Autoriza o Poder Execut ivo a a b r i r na
Contabi l idade Munic ipa l , Secretaria
da Ta/cnda, uni Crédito A d i c i o n a l
Especial visando atender a despesa
relacionada n o â m b i t o tio PAC I I .
através de ConvC'i i io com o K u n d o
N a c i o n a l de DesenvuU i m e n t o t i a
Educação - ENOE para construção de
Creche cm Saniaritá.
Proc. n" 2 1 1 5 7 / 1 1

Ari. I " - Fica o Poder F x e c u t i v o au to r i / ado a a b r i r , u i
C o n t a b i l i d a d e M u n i c i p a l - Secretar iada Fa/.enda, um Crédi to A d i c i o n a l Fspec ia i
no valor de R$ 1.302.657,76 (um milhão, trezentos e dois m i l , seiscentos c
cinquenta e sete reais e setenta e seis centavos), visando atender a despesa
relacionada no â m b i t o do PAC II , a t r avés do C o n v é n i o com o F u r u i o
N a c i o n a l de D e s e n v o l v i m e n t o da F d u c n ç à o - FNDF. , o b j e i i x a n d i » a
c o n s t r u ç ã o de C' ré c h e c m S eu n a r i t á. c o m o s e LUI i n t e c ó d r •: o
o r ç a m e n t á r i o 0 2 . 0 5 . 0 0 . 1 2 . 3 6 5 . 0 0 8 2 . 1 . 4 3 0 . 4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0 .

Art. 2" - O crédito de que trata o artigo anterior será cobcro
com o repasse a ser efetuado pelo Governo Federal, por força de Convénio co:r,
o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Hducaçào - FNDIZ.

Art. 3" - Fsta Fei entra cm vigor na data de sua publicacàp.
revogadas as disposições em cont rár io .


